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UÀUIORIZÂ  0   PODER  EXECÜT"   ATmvÉs

DÀ  sECBEmRn  e"Iclpm  DE  s]IÚDE  DÀ-  --H5hn.hL  zi EsimEHCER à
CIDZ®E  OE  PENÉDO-AI„

POS SIBILII)ZDE            DE

"HFÕNICO       I)E
pÂclEms  IDosos  E
DEFiciÊNcm      ÜÂ
twIDZDES    DE    SZIÚDE

pEmo  E  I>Â  ot]TÉAs

AGEmAMENTo

CONSUDIÂS          PAFA

Pm  PESSOAS   COM

CmasTRmÀs     "
DO   "ICIPIO   DE

PROVIDÊNciÀS",

0  PHFEilo i)o  mJNICIPI0  DE  P"EDO,  Estado  de  Àlagoas.
Faço    saber    que    a    Câmara    aprova,     eu    sanciono    e    mando

publicar  a  seguinte  IEI: .

ZüC.     1°     -    Os    pacientes     ídosos     e    as    pessoas    com

deficiência     poderão     agendar,      por     telefone,      as     suas
consultas  nas  unidades  de  saúde  do  Município  de  Penedo.
pará afo único  -  Para  os  fins  desta  I.ei,   considera-se:iiiiii=-
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Unidade
de saúde      o

de  saúde,
unidade  básica

'.1 r.. r .,--

estabelecimento
centro de   saúde

compreendido   como  uiil.u__.
ou  posto  do  Programa  de  Saúde  da  Família;   e

11~Idosoapessoaquecomprovarldadelgualou

superlor  a  60   (sessenta)   anos  na  data  da  consulta.

-  2°  -  O  agendamento  de  que  trata  est.a  "  somente
será   possível   nas   unldades   de   saúde   onde   o   pacie"   ]á
estiver  cadastrado.

Zbt.  3°  -  o  número  de  consultas  agendadas  pü  telefom
será    limit.ado    a    20%     (vinte    por    cento)     das    Consultas
disponíveis  na  unidade  de  saúde.

Arb.    4°    -    Para   receber   o   atendimento   agendado   por
telefone,    o    paciente    deverá    apresentar,    na    ocasião    da
consulta,    a   sua   carteíra   de   identidade   ou   o   cartão   do
Sistema  Único  de  Saúde  -SUS.

Ait.    5°    -   As   unidades    de    saúde   deverão   afixar,    ei[i
local  visível  à  população,   material  indicativo  do  conteúdo
desta  Lei.iiii= -
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-  Esta  Lei  éntrará  em  vigor  "
disposições.

de Vila.

revogadas  as

data   de   sua

aog   vinte   e  qpatro
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